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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL Nº 006/2018  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, representado pela Prefeita Municipal, a Excelentíssima Senhora 
ZIANIA MARIA BOLZAN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
emendas, com fulcro no Art. 37, da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

 
1. NOVO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, dando prosseguimento ao Concurso Público nº 001/2018, o qual 

passa a constar conforme segue: 
 

03/08/2018 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova Objetiva 

Dias 09, 10, 13, 
14 e 15/08/2018 Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva  

31/08/2018 Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova Objetiva e convocação para a Prova Prática 

09/09/2018 Aplicação da Prova Prática 

19/09/2018 Divulgação das notas da Prova Prática 

Dias 21, 24, 25, 
26 e 27/09/2018 Período para interposição de recursos das notas da Prova Prática 

09/10/2018 
Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova Prática e convocação para Ato Público de 
sorteio de desempate (se necessário) 

10/10/2018 Ato Público de sorteio de desempate (se necessário) 

A definir Classificação Final 

 
1.1. Por conseguinte, ficam alteradas em todos os Editais as menções referentes às datas ora modificadas. 
 
1.2. As demais disposições dos Editais e Relatórios publicados permanecem válidas e inalteradas. 
 
2. GABARITO DEFINITIVO: Foi julgada procedente parte dos recursos interpostos, constando as devidas 

alterações no Gabarito Definitivo, Anexo I deste Edital. Os pareceres encontram-se disponíveis na Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Sul e no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, inclusive para os recursos 
julgados improcedentes. 

 
3. RESULTADO DA PROVA OBJETIVA: O Relatório de Notas da Prova Objetiva encontra-se no Anexo II deste 

Edital, devidamente processado com as alterações decorrentes dos recursos de Gabarito Preliminar procedentes. 
3.1. Não há resultado da Prova Objetiva para o cargo de Médico Cirurgião Geral, em razão do não 

comparecimento dos candidatos inscritos à Prova Objetiva. 
 
4. Os candidatos interessados em interpor recursos contra o resultado da Prova Objetiva ora divulgado poderão 

fazê-lo nos dias 09, 10, 13, 14 e 15/08/2018. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site 
www.objetivas.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações do site. 

4.1. Caso o candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para tal finalidade na 
Biblioteca Pública Municipal, situada na Rua Sete de Setembro, nº 510, Bairro Centro, no Município de São Pedro do 
Sul/RS, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda, quinta e sexta-feira, e no horário das 8h às 12h e 
das 13h às 20h, de terça e quarta-feira.  

 
5. Os Anexos deste Edital encontram-se divulgados no Átrio da Prefeitura Municipal e nos sites 

www.objetivas.com.br e www.saopedrodosul.rs.gov.br. 
 

São Pedro do Sul, 03 de agosto de 2018. 
       
 
 

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal. 

Registre-se e publique-se. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PUBLICO

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
EXTRATO DE EDITAL Nº 005/2018 
  
TORNA PÚBLICA a SUSPENSÃO DO CONCURSO PÚBLICO, 
sem prazo determinado. O Edital na íntegra encontra-se divulgado no 
Átrio da Prefeitura Municipal e no site 
www.saopedrodosul.rs.gov.br 
  
São Pedro do Sul, em 27 de junho de 2018. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN 

Vice-Prefeita em Exercício do Cargo de Prefeita Municipal. 
Publicado por: 

Márcia de Oliveira Costa 
Código Identificador:B37E8C63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018 
  
REFERENTE:A finalidade da presente Dispensa de Chamamento 
Público é a celebração de parceria com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de São Pedro do Sul � APAE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 89.045.900/0001-69, com sede na Rua Vinte e Cinco 
de Julho, nº 426, bairro Nova Alemanha, na cidade de São Pedro do 
Sul-RS, Registrada na Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho, Justiça e Direitos Humanos do Estado do Rio Grande do Sul 
sob n.º 0076152100032 e na Federação Nacional das Associações de 
Pais e Amigos dos Excepcionaissob nº 1639, fundada em 05 de 
Janeiro de 1977, por meio da formalização de termo de fomento, para 
a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que 
envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização 
da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo 
de Fomento. 
  
RESUMO: Termo de Fomento com a APAE de SÃO PEDRO DO 
SUL-RS. 
  
DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, 
segundo o mestre Hely Lopes Meirelles,�resumem-se num único 

objetivo: o bem da coletividade administrada.�Presente este 
pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se 
faz que a Administração Municipal possa através de seus 
departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o 
bem estar coletivo. Todavia nem todos os serviços de interesse 
público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o 
�bem comum�, estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade 
Civil. 
  
No que tange às parcerias, o Estado[1]busca �por meio de parcerias 
consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro Setor que 
tenham sido criadas enfocando certo propósito de interesse público 
buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução 
de uma forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor 
refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes 
celebrados entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes 
do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não 
estatal�. 
  

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque 
com a APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório 
que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de 
maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse 
resultado, é a efetiva participação popular, que de maneira direta 
fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e 
conselhos. 
  
Nesta ótica a APAE de São Pedro do Sul/RS, desenvolve atividades 
voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social, estando 
credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas. 
  
Se observa ainda que a APAE tem em seus estatutos, que é uma 
associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência 
social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, 
defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo 
eoutros,semfinslucrativos, com duraçãoindeterminada, e 
temporMISSÃOpromoverearticularaçõesdedefesade 
direitoseprevenção,orientações,prestaçãodeserviços,apoioàfamília,dire
cionadasàmelhoriada qualidade de vida da pessoa com deficiência e à 
construção de uma sociedade justa e solidária. 
  
Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e 
finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da APAE ora avaliados são plenamente compatíveis com 
o objeto proposto no Plano de Trabalho. 
  
O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o 
mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste, está tudo em 
conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
  
A APAE desenvolve suas atividades há vários anos, sendo estes, de 
fundamental importância para a comunidade, assim se caracterizando 
a reciprocidade de interesse das partes (Município e APAE) na 
realização, em mútua cooperação, desta parceria. 
  
Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e 
da equipe de profissionais, a viabilidade de sua execução. Para tanto 
compõem o mesmo o cronograma de desembolso dos recursos, que 
está de acordo com a disponibilidade orçamentária municipal. 
  
A comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com 
auxílio de profissionais das áreas do Município, para fiscalizarem a 
execução da parceria, assim como foram estabelecidos os demais 
procedimentos que serão adotados para avaliação da execução física e 
financeira, no cumprimento das metas e objetivos, no parecer técnico 
emitido pela Secretaria requisitante. 
  
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a 
presente celebração do Termo de Fomento com a APAE de São Pedro 
do Sul/RS, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas 
alterações posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos 
para a Dispensa do Chamamento Público. 
  
Assim, diante do Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta 
Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do 
art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos 
a Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeito Municipal, 
sugerindo a ratificação da referida Parceria com Dispensa do 
Chamamento e assinatura do Termo de Fomento 
  
*************** 
  
Pelo acima exposto, em vista das justificativas relatadas e, levando-se 
em consideração o entendimento da Comissão de Seleção, APROVO
e RATIFICO a realização da parceria através de TERMO DE 
FOMENTO por INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO. 
  
São Pedro do Sul, 28 de junho de 2018. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN 
Vice-Prefeita no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal  
  

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor 

VICTOR DOELER, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

emendas, com fulcro no Art. 37, da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, 

sob o regime Estatutário - Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990 e alterações, para cargos efetivos, do 

quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº 1.767, 

de 30 de novembro de 2009 - Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações da 

Prefeitura Municipal, nos sites www.objetivas.com.br e www.saopedrodosul.rs.gov.br, sendo seu extrato 
veiculado no “JORNAL DO COMÉRCIO”, de Porto Alegre/RS e no “DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO RIO 
GRANDE DO SUL”.  
 

Os demais editais relativos às etapas deste certame serão publicados no Átrio da Prefeitura Municipal, 
nos sites acima mencionados, podendo ainda, a critério da Administração, serem publicados nos jornais 
supramencionados, sob a forma de extrato. 

 
O Concurso Público seguirá o Cronograma de Execução, Anexo VI deste Edital. As datas ora definidas 

poderão sofrer alteração em virtude da necessidade de ajustes operacionais, mediante a publicação de Edital nos 
meios de comunicação acima estipulados.  

 
É importante destacar que todos os interessados em participar do Concurso Público deverão 

obrigatoriamente ler na íntegra este Edital e seus Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos conhecer 
todas as normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos antes de realizar a inscrição. 

 
Efetuada inscrição, o candidato manifesta tacitamente o conhecimento e aceitação das regras editalícias, 

bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados, não cabendo qualquer alegação de 
desconhecimento. 

 
Por se tratar de Concurso Público, concretizada a inscrição, o candidato manifesta tacitamente ciência de 

que seus dados (nome e número de inscrição) e resultados também serão públicos, anuindo assim com a sua 
publicação nos meios acima referidos. 

 
As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por ele são de sua inteira 

responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o 
que acarretará sua eliminação do certame. 

 
Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à ampla defesa e ao contraditório, 

nos termos do Capítulo VIII deste Edital. 
 
Todos os horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais referentes ao 

andamento deste certame têm como referência o Horário de Brasília-DF. 
 
É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções contidas neste Edital, bem 

como acompanhar o cronograma, os comunicados e os Editais referentes ao andamento deste Concurso Público, 
divulgados nos meios acima mencionados. Não serão fornecidas informações que já constem expressamente dos 
Editais. 

 
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público em conjunto com a 

Objetiva Concursos Ltda. 
 
 
 
 
 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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CAPÍTULO I - DOS CARGOS, VAGAS E REQUISITOS  
 

1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e à formação de cadastro 
reserva, de acordo com a tabela de cargos abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade 
do certame. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a garantia de 
ser nomeado segundo as vagas legais existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do certame.  
 
1.1.2.1. A nomeação para os cargos designados como Cadastro Reserva fica condicionada à liberação e/ou à 
criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso Público. 
 
1.1.3 - Tabela de Cargos:  
 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o Cargo na Posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
 Mar/18  
R$ 

(1)
 

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Agente de Serviços Complementares II 03 
 
4ª Série do Ensino Fundamental. 44h 

(2)
 627,12 80,00 

Assistente Social CR 
Ensino Superior completo e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe. 

35h 
(3)

 2.090,35 120,00 

Enfermeiro CR 
Ensino Superior completo e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe. 

44h 
(3)

 2.529,32 120,00 

Engenheiro Florestal 01 
Ensino Superior completo e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe. 

(4)
 

20h 
(3)

 2.299,38 120,00 

Farmacêutico  CR 
Ensino Superior completo e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe. 

24h 
(3)

 1.379,59 120,00 

Locutor de Rádio CR 

Ensino Médio completo e Registro 
Profissional expedido pela Delegacia 
Regional do Trabalho do Ministério do 
Trabalho para o ingresso no serviço público. 

30h 
(3)

 1.086,98 80,00 

Médico Anestesista 01 

a) Ensino Superior completo; e 
b) Curso de residência na área de anestesia 
ou título de especialista em anestesia; e  
c) Registro no Respectivo Conselho 

Regional de Classe.  

24h 
(3)

 3.762,33 120,00 

Médico Cirurgião Geral 01 

a) Ensino Superior completo; e 
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Médico Cirurgião Geral; e 
c) Registro no Respectivo Conselho 

Regional de Classe. 

24h 
(3)

 3.762,33 120,00 

Médico Ginecologista e Obstetra 01 

a) Ensino Superior completo; e 
b) Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Médico Ginecologista e 
Obstetra; e 
c) Registro no Respectivo Conselho 

Regional de Classe. 

24h 
(3)

 3.135,58 120,00 

Médico I 02 
Ensino Superior completo em Medicina e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe. 

40h 
(3)

 8.361,56 120,00 

Médico Pediatra 01 

a) Ensino Superior completo; e 
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Médico Pediatra; e 
c) Registro no Respectivo Conselho 

Regional de Classe. 

20h 
(3)

 6.689,29 120,00 

Médico Plantonista 01 

a) Ensino Superior completo; e 
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão; e 
c) Registro no Respectivo Conselho 

Regional de Classe. 

24h 
(3)

 8.361,56 120,00 
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Motorista CR 
Ensino Médio completo e CNH categoria “D” 
ou superior. 

(5)
 

44h 
(3)

 836,16 80,00 

Operador de Máquina CR 
4ª Série do Ensino Fundamental e CNH 
categoria “D”. 

(5)
 

44h 
(3)

 919,77 80,00 

Operador de Mesa CR Ensino Fundamental completo. 36h 
(3)

 836,14 80,00 

Operário CR Ser alfabetizado. 44h 
(3)

 627,11 80,00 

Técnico de Enfermagem 01 

a) Ensino Médio completo; e 
b) Curso Técnico de Enfermagem; e 
c) Registro no respectivo Conselho Regional 

de Classe. 

44h 
(3)

 1.609,59 80,00 

CR = Cadastro Reserva 
(1) 

O Vencimento Básico Inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município de São Pedro 
do Sul, limitado ao subsídio do Prefeito, nos termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal.  Ao vencimento do servidor 
será acrescido Auxílio-Alimentação, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e Plano de Saúde: IPE (adesão facultativa), 

podendo ainda ser concedidos outros benefícios, nos termos da legislação vigente. Nos casos em que o vencimento for 
inferior ao salário mínimo nacional, haverá complementação até que este seja atingido. 

(2)
 Para o cargo de Agente de Serviços Complementares II, quando lotadas no Hospital Dr. Getuinar D’Ávila do Nascimento, 

no pronto socorro municipal e no abrigo municipal/casa da criança, creches, EMEIS concorrem a escala de serviço nos finais 
de semana e feriados. 

(3)
 O exercício do cargo está sujeito a plantões e poderá determinar a escala de serviço nos finais de semana e feriados, bem 
como está sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual, a viagens, trabalho em ambiente externo e 
atendimento ao público, se assim o Plano de Cargos exigir. 

(4)
 O candidato deverá apresentar declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da Posse. 

(5) 
Para o cargo de Motorista, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação tipo D ou superior, e para o 
cargo de Operador de Máquina, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação tipo D, em conformidade 
com o CTB e conforme exigência do cargo, por ocasião da POSSE. Na realização da Prova Prática, o candidato deverá 

apresentar habilitação - CNH VÁLIDA e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. 
(Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  

 

1.2. AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A fim de evitar ônus desnecessário, orienta-se aos interessados para efetuarem sua inscrição e realizar o 
pagamento do Boleto Bancário somente após tomarem conhecimento da íntegra deste Edital e seus Anexos. 
Realizada a inscrição e efetuado o pagamento do Boleto Bancário fica comprovada a aceitação dos termos deste 
Edital, não mais cabendo ao candidato alegar o desconhecimento das regras editalícias. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização das 
provas para todos os cargos no mesmo horário e data. Eventualmente, se houver inscrição do mesmo candidato 
em mais de um cargo e as provas coincidirem no mesmo horário e data, o candidato deverá optar por uma das 
provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário e data. 
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.3.1. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador para realização da 
inscrição na Biblioteca Pública Municipal, situada na Rua Sete de Setembro, nº 510, Bairro Centro, no Município 
de São Pedro do Sul/RS, durante o período das inscrições, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 
17h, de segunda, quinta e sexta-feira, e no horário das 8h às 12h e das 13h às 20h, de terça e quarta-feira.  
 
2.4. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: 06/04/2018 a 02/05/2018. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 06 de abril de 

2018 até as 12h (meio-dia) (horário de Brasília) do dia 02 de maio de 2018, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A Objetiva Concursos Ltda não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, 

http://www.objetivas.com.br/
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por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este Concurso Público será do BANRISUL, sendo a representação numérica do 
código de barras (linha digitável) iniciando com o número 041. A fim de evitar pagamento de boleto fraudado, 
antes de efetuar o pagamento, o candidato deve verificar os primeiros números constantes no código de barras e 
o Banco. 
 
2.5.3.2. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como certificar-
se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser igual à do 
comprovante de pagamento).  
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 03 de maio de 2018, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em nenhuma 
hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito pagamento por 
meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas.  
 
2.5.5. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições 
supracitadas não terá sua inscrição homologada. 
 
2.5.6. Não será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o neste Edital. 
 
2.5.7. Será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste Edital.  
 
2.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros certames ou para outro 
cargo.  
 
2.5.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos deste Edital.  
 
2.5.9.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 

2.5.10. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento/preenchimento de documentos necessários.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da Posse: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, em 
conformidade com o Plano de Cargos do Município de São Pedro do Sul; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, na forma estabelecida neste Edital, de acordo com o Plano de 

Cargos do Município de São Pedro do Sul, na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A 
não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
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2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das inscrições, mesmo que não tenha efetuado o 
pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 
 
2.7.2.1. Salvo em caso de adiamento, de cancelamento do cargo ou do Concurso Público, não haverá, em 
nenhuma outra hipótese, devolução do valor da inscrição. 
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. Preferencialmente, o documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição 
deverá ser o mesmo utilizado para ingresso no local de realização das provas e para tratar de seus interesses 
junto ao Município de São Pedro do Sul e à Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
 
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
fazer as provas. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato.  
 
2.7.8. O Município de São Pedro do Sul e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer responsabilidade 
com despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste certame. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. O Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de candidatos homologados, será 
divulgado a partir de 15/05/2018. 
  
2.8.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 
2.8.3. Caso a inscrição não tenha sido homologada, o candidato deve interpor pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital. 
 

http://2.7.2.1/
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2.8.4. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito de 
realizar as provas, exceto se, por ocasião das provas, apresentar documento de inscrição e comprovante de 
pagamento válidos que permitam a inclusão da inscrição. 
 
2.8.4.1. No caso da exceção prevista acima, a efetiva inclusão da inscrição ficará condicionada à verificação da 
regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão.  
 
2.8.4.2. Constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inclusão feita nos termos do item 
anterior, a inclusão será automaticamente cancelada, independentemente de qualquer formalidade, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de 
inscrição no presente certame, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, em um percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas existentes para cada cargo, de acordo 
com o Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal nº 707, de 02 de setembro de 1994.  
 
3.1.1. Caso o número de vagas oferecidas impossibilite a obtenção do percentual de 10% (dez por cento) previsto 
no item 3.1, no mínimo uma delas será destinada ao concurso do deficiente, conforme Art.3º, §2º da Lei Municipal 
nº 707, de 02 de setembro de 1994.  
 
3.1.2. O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de 
validade do Concurso Público.  
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja 
concorrer e selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via SEDEX, postado 
impreterivelmente até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o endereço da Objetiva 
Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, os 
seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano 
caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, conforme Anexo III deste 
Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for 
o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
3.6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu Art. 40, participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
3.7. Os candidatos com inscrição homologada como Pessoa com Deficiência, aprovados no certame, além de 
figurar na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem 
de classificação.  
 
3.8. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que 
irão avaliar a sua condição física e mental. 
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3.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.10. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO IV - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção 
no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, encaminhar o 
requerimento (Anexo IV deste Edital), preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, 
via SEDEX, postado impreterivelmente até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a 
Objetiva Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, 
acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso 
não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial 
solicitado; e  
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e 
alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nessa situação. 
 

4.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
 
4.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para 
tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos 
de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
4.2. Após período referido no item 4.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que 
devidamente comprovados. 
 
4.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará 
sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão do Certame, 
solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
4.3.1.1. O Município de São Pedro do Sul e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Objetiva Concursos Ltda.  
 
4.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente 
para este certame e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos.  
 
4.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
 
4.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
4.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.  
 
4.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
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4.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
4.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou 
indeferido o pedido de atendimento especial para a realização das provas.  
 
4.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período 
determinado por Edital.  
 
4.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 

CAPÍTULO V - DAS PROVAS 
 
5.1. Para todos os cargos deste Concurso Público será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 
dos cargos.  
 
5.2. Serão considerados aprovados em primeira etapa e/ou habilitados à etapa seguinte os candidatos que 
obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 
 
5.3. Será aplicada PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório/classificatório, em segunda etapa, para os 
candidatos aos cargos de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINA, OPERADOR DE MESA e OPERÁRIO, 
desde que habilitados na prova eliminatória, conforme Capítulo VII, do presente Edital. 
  
5.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

Questões 
Peso por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Assistente Social 
Enfermeiro 
Engenheiro Florestal 
Farmacêutico 
Médico (TODOS) 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
05 
20 

1,70 
1,60 
1,00 
3,50 

17,00 
08,00 
05,00 
70,00 

TABELA B 

Locutor de Rádio 
Técnico de Enfermagem 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
15 

2,00 
1,70 
1,50 
3,70 

20,00 
17,00 
07,50 
55,50 

TABELA C 

Operário 
 
 

Objetiva 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação e Conhecimentos Gerais  
 

10 
10 
10 

0,90 
0,90 
2,20 

09,00 
09,00 
22,00 

 
60,00 

TABELA D 

Motorista 
Operador de Máquina 
Operador de Mesa 

Objetiva 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos  

10 
10 
10  

0,90 
0,90 
2,20 

09,00 
09,00 
22,00 

 
60,00 

   

TABELA E 

Agente de Serviços Complementares 
II 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
10 

2,50 
2,00 
5,50 

25,00 
20,00 
55,00 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL  

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018  
 

 
 

 

 

    Página 10 de 45 
 

 
5.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
5.6. A Prova Prática, conforme aplicada a cada cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, para 
composição da NOTA FINAL.   
 
5.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova 
o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
5.8. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. A critério da Comissão do Certame, esses documentos poderão ser dispensados, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato, nos termos do item 2.8.1 deste Edital ou do Edital 
que divulga o resultado dos recursos das inscrições.  
 
5.9. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
5.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
  
5.11. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
5.12. A identificação especial será julgada pela Comissão do Certame. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
5.13. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
5.14. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação de qualquer das provas eliminatórias 
acarretará a eliminação do candidato. 
 
5.15. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
5.16. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 
chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 
quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os 
demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em 
local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos 
dos candidatos, de valor ou não.  
 
5.17. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
5.18. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 
previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 
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5.19. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos 
trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não 
personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção 
das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas. 
 
5.20. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
5.21. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do Concurso 
Público e atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob 
pena de serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.22. Poderá ser excluído sumariamente do Concurso Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 
 
5.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

 CAPÍTULO VI - DA PROVA OBJETIVA 
 
6.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem data prevista para 10/06/2018, em local e horário a serem 
divulgados por Edital. No horário de convocação ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo mais permitido o 
ingresso de qualquer candidato ao local de prova. 
 
6.1.1. Em caso de necessidade de ajustes operacionais, o Município de São Pedro do Sul reserva-se o direito de 
indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, através de Edital publicado no Átrio da Prefeitura 
Municipal, nos sites www.objetivas.com.br e www.saopedrodosul.rs.gov.br e ainda mediante publicação de 
extrato no “JORNAL DO COMÉRCIO”, de Porto Alegre/RS, e no “DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO RIO 
GRANDE DO SUL”, com antecedência mínima de 08 (oito) dias da realização das provas.  
 
6.2. A OBJETIVA poderá remeter ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da 
Prova Objetiva, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no formulário de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
6.3. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de Edital, bem como de obter as 
informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
6.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo II 
do presente Edital. 
 
6.5. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 03 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do 
Cartão de Respostas.  

http://www.objetivas.com.br/
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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6.5.1. O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 01 (uma) hora contada do efetivo 
início das provas.  
 

6.5.1.1. Ao candidato que sair antes de 01 (uma) hora contada do efetivo início das provas, será permitido copiar 
seu Cartão de Respostas, para conferência com o Gabarito Oficial. 
 
6.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 01 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa. 
 
6.7. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 
será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
6.8. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade e 
uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  
 
6.9. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 
utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 
6.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Objetiva Concursos Ltda. poderá 
proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia de 
realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
6.11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
6.12. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura óptica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante 
atenção.  
 
6.13. O Cartão de Respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
responsável pela conferência dos dados impressos no Cartão de Respostas, em especial o nome, o número de 
inscrição e o cargo de sua opção, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e assinado.  
 
6.13.1. A não entrega do Cartão de Respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A 
falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame.  
 
6.13.2. Tendo em vista as disposições do Decreto nº 1.767/2009 - Art. 30, §5º, além de o processo de correção dos 
cartões de respostas ser feito por meio eletrônico - leitura óptica, não haverá desidentificação dos Cartões de 
Respostas. 
 
6.13.3. O Ato Público de correção eletrônica dos Cartões de Respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o processo, em data, local e horário a ser informado por Edital. 
 
6.14. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no Cartão de Respostas, não estiver assinalada ou que contiver 
mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com 
as instruções poderá ser anulada, ficando condicionada à leitura óptica. 
 
6.15. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
6.16. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o Cartão de Respostas.  
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6.17. Juntamente com a divulgação do Gabarito Preliminar, o inteiro teor das provas será divulgado nos endereços 
eletrônicos www.objetivas.com.br e www.saopedrodosul.rs.gov.br, para fins de vista da Prova Padrão, ficando 
disponível durante toda a validade do concurso. 

 
6.18. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, 
a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se 
do local, simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINA, OPERADOR DE MESA e OPERÁRIO. 

 
7.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
7.1.1. A data prevista para a Prova Prática consta no Cronograma de Execução, Anexo VII deste Edital. O local, 
horário e outras informações pertinentes à realização da Prova Prática serão publicados no Edital de Convocação. 
 
7.1.2. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 60 
(sessenta) pontos. 
 
7.1.2.1. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos na soma de notas das Provas Objetiva e Prática. 
 
7.1.3. Serão chamados a prestar a Prova Prática os 30 primeiros candidatos pré-classificados por cargo, 
desde que aprovados na primeira etapa do Concurso Público. 
 
7.1.3.1. Dentro do número de candidatos convocados conforme o item 7.1.3, será respeitado o percentual de 
reserva de vagas para as pessoas com deficiência. 
 
7.1.3.1. 1. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate nessa nota.  
 
7.1.3.1.2. Os candidatos que não atingirem essa pré-classificação serão considerados reprovados no Concurso 
Público, não assistindo direito de realizar essa prova.  
 
7.1.4. Dependendo do número de candidatos inscritos e das condições de realização da prova, poderão ser 
chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos que prestarão a Prova Objetiva, no mesmo dia de 
realização desta, em turno inverso. 
 
7.1.4.1. Se aplicada a Prova Prática no mesmo dia da Prova Objetiva, somente será divulgada a nota dos 
candidatos que tenham logrado aprovação na Prova Objetiva.  
 
7.1.4.2. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será considerado 
reprovado no Concurso Público. 
 
7.1.5. Todos os candidatos deverão apresentar-se ao local de convocação com 30 (trinta) minutos de 
antecedência ao horário de convocação, trajados e calçados adequadamente para o teste, conforme 
peculiaridades de cada cargo, além de portar documento de identidade nos termos do item 2.7.3 deste Edital. 
 
7.1.5.1. Quanto ao documento, especificamente os candidatos aos cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE 
MÁQUINA, deverão apresentar-se portando Carteira Nacional de Habilitação - CNH VÁLIDA e compatível com o 
veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, 
quando houver a exigência na CNH. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  
 
7.1.5.2. Tendo em vista que os testes não têm horário determinado para o término, os candidatos deverão 
comparecer preparados no que se refere à alimentação.  
 
7.1.6. Para a realização da Prova Prática, será determinado um tempo máximo compatível com a avaliação 
proposta, igual para todos os participantes, conforme cada cargo, sendo que, além do tempo máximo destinado à 
realização da prova, cada candidato disporá de até 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa determinada pela 
coordenação/fiscalização.  

http://www.objetivas.com.br/
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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7.1.7. Todos os participantes realizarão as mesmas tarefas/percursos, previamente elaborados pela Comissão de 
Provas, tomando-se por base as atribuições do cargo, registrando-se a avaliação em planilhas individuais. 
 
7.1.8. Na realização da Prova Prática, os candidatos deverão tomar todas as precauções capazes de assegurar a 
sua segurança pessoal e do examinador, podendo ser realizada a imediata eliminação do candidato que 
demonstrar não possuir a necessária habilidade na operação dos equipamentos, colocando em risco a sua 
segurança, a do examinador ou a do equipamento. 
 
7.1.9. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não interferir na avaliação do próximo candidato.  
 
7.1.10. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação, de modo 
que as provas serão avaliadas e corrigidas sem o conhecimento do nome do candidato. 
 
7.1.10.1. Em data e local a serem divulgados por Edital, será realizada a identificação das provas práticas. Os 
candidatos interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos os envelopes lacrados e 
juntados os canhotos de identificação às provas devidamente corrigidas. 
 
7.1.11. Caso se verifique a ocorrência de condições climáticas, ambientais ou técnicas excepcionais que 
inviabilizem a realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, o Município de São Pedro do Sul 
reserva-se no direito de transferir a realização dos testes e divulgar, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a nova data 
para a realização das provas.  
 
7.1.12. A prova prática será aplicada conforme especificações que seguem, podendo haver alterações em casos 
de comprovada necessidade técnica. 
 
7.2. Da Especificação das Provas Práticas: 
 
7.2.1. A Prova Prática destina-se a avaliar, em condições reais ou simuladas, os conhecimentos e habilidades que 
os candidatos possuem no desenvolvimento de atividades relacionadas às atribuições do cargo listadas no Anexo 
I deste Edital, observados os critérios mínimos dispostos a seguir. Não necessariamente todas as atividades 
descritas serão objeto de avaliação, podendo, ainda, a critério da Comissão de Provas, serem utilizadas outras 
atividades relacionadas nas atribuições do cargo.  
 
7.2.1.1. Para o cargo de MOTORISTA, a Prova Prática consistirá de exame de direção de caminhão, com o 
mesmo percurso a todos os candidatos, que devem conduzir e efetuar manobras com estrita observância às 
normas de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes 
procedimentos: 
a) Verificar a condição e segurança do veículo; 
b) Identificar e utilizar equipamentos de segurança; 
c) Ligar e arrancar o veículo; 
d) Manobrar e conduzir o veículo por trajeto determinado pelo examinador, demonstrando habilidade e perícia de 
direção, além de adotar condução defensiva; 
e) Parar, estacionar e arrancar o veículo; 
f) Estacionar o veículo em local determinado, no exato espaço indicado por balizas, garagem, marcação ou pintura 
no solo; 
g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, do examinador, de pedestres e do veículo; 
h) Desligar o veículo realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 
7.2.1.1.1. Do total da pontuação máxima correspondente à Prova Prática será subtraído o somatório de pontos 
perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da Prova. 
 
7.2.1.2. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINA, a Prova Prática consistirá de exame de operação de 
retroescavadeira, com as mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais deverão conduzir e efetuar manobras 
com estrita observância às normas de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, mas, 
basicamente, os seguintes procedimentos: 
a) Verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 
b) Ligar, arrancar e manobrar o equipamento com segurança; 
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c) Manobrar e conduzir o equipamento por trajeto determinado pelo examinador; 
d) Parar, estacionar e arrancar o equipamento; 
e) Operar o equipamento a fim de desenvolver a tarefa, atividade e procedimentos designados pelo examinador 
com aproveitamento, produtividade e eficiência, demonstrando habilidade e perícia de direção, técnica ao operar 
os instrumentos de comando, além de adotar condução defensiva; 
f) Cumprir as tarefas e procedimentos de operação do equipamento; 
g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, do examinador e do equipamento; 
h) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 
7.2.1.2.1. Do total da pontuação máxima correspondente à Prova Prática será subtraído o somatório de pontos 
perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da Prova. 
 
7.2.1.3. Para o cargo de OPERADOR DE MESA, a Prova Prática consistirá na execução de atividades tais como 
demonstração de aptidão para a função, manuseio dos equipamentos, tempo e qualidade na execução das 
tarefas.  Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue: 
a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 
b) a forma adequada para a execução das atividades; 
c) a utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no trabalho; 
d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas. 
 
7.2.1.4. Para o cargo de OPERÁRIO, a Prova Prática consistirá na execução de atividades tais como abertura de 
vala, varrição e remoção de lixos e detritos, conservação e limpeza de sanitários e tarefas básicas de construção. 
Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue: 
a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 
b) a forma adequada para a execução das atividades; 
c) a utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no trabalho; 
d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas. 
 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 
c) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
d) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 05 (cinco) dias úteis, após a divulgação por Edital, de 
cada evento.  
 
8.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, no 
prazo marcado por Edital, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, seguindo as orientações da 
página e deverão conter: 
 
8.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s): 
a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua 
inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 
b) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos, para as quais, em face às normas do certame, 
contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou 
número de pontos; 
c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
8.3.2. Caso o candidato não possua acesso à Internet, durante cada período de interposição de recursos, 
divulgado por edital, será disponibilizado computador para tal finalidade na Biblioteca Pública Municipal, situada 
na Rua Sete de Setembro, nº 510, Bairro Centro, no Município de São Pedro do Sul/RS, durante o período das 
inscrições, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda, quinta e sexta-feira, e no 
horário das 8h às 12h e das 13h às 20h, de terça e quarta-feira.  

 

http://www.objetivas.com.br/
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8.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não 
estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova 
ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
 
8.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
8.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada 
formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 
 
8.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal 
na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
8.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
8.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para execução do certame. 
 
8.10. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
 
8.11. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
 
8.12. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora, estas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independentemente de terem ou não 
recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os que já tiverem recebido a pontuação. 
 
8.13. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido 
de revisão e/ou reconsideração.  
 
8.14. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos na 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul e no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, a partir da 
divulgação dos respectivos Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
8.15. A OBJETIVA CONCURSOS LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, exceto àqueles que, 
comprovadamente der causa. 
 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas Provas 
Objetiva e Prática, conforme aplicadas a cada cargo.  
 
9.2. A classificação final do Concurso Público será publicada por Edital e apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a primeira a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a pontuação 
destes últimos, se houver aprovados. 
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, se dará nos termos abaixo definidos. 
 
9.3.1. 1ª preferência: Candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição neste certame, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso. 
 

9.3.2. 2ª preferência: Candidatos que tiverem exercido efetivamente a função de Jurado, nos termos do Art. 440 
do Código de Processo Penal. 

http://www.objetivas.com.br/


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL  

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018  
 

 
 

 

 

    Página 17 de 45 
 

 
9.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de Jurado deverá preencher o formulário, 
Anexo V deste Edital, individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, e encaminhar, via SEDEX, 
postado até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, 
juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 

 
9.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
9.3.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português; 
c) obtiver maior nota em Raciocínio Lógico. 

 
9.3.3.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português; 
c) obtiver maior nota em Matemática. 

 
9.3.3.3. Para os cargo da TABELA C: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação e Conhecimentos Gerais; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
9.3.3.4. Para os cargos da TABELA D: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
9.3.3.5. Para o cargo da TABELA E: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português. 

 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio que, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital, e seu 
resultado fará parte da classificação final do certame.  
 

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
respeitado o percentual de reserva de vagas para as pessoas com deficiência. 
 
10.2. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Átrio da Prefeitura 
Municipal, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail e/ou via telefone, 
conforme dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. É responsabilidade 
exclusiva do candidato manter atualizados seus dados durante toda a validade do Concurso Público, a fim de 
garantir o recebimento da comunicação da nomeação.  
 
10.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos Ltda., 
por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, 
junto ao Município de São Pedro do Sul, através de correspondência com aviso de recebimento ou 
pessoalmente. 
 
10.2.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, 
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perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
 
10.2.3. O Município de São Pedro do Sul e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou 
informados erroneamente. 
 
10.3. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do Ato de nomeação, prorrogáveis por igual período, a pedido, para tomar posse, e 10 
(dez) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se 
não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
10.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso Público, a novo chamamento uma só vez.  
 
10.5. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogáveis por mais 02 (dois) anos, a critério do Município de São Pedro do Sul. 
 
10.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse só lhes será deferida no caso de 
exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada 
de fotocópia;  
b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de São 
Pedro do Sul, ou, ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para 
o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 
c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
10.7. Todos os candidatos deverão, ainda, submeter-se aos Exames citados abaixo, os quais deverão ser 
apresentados ao Médico para a realização do exame admissional: 

a) EEG - Eletroencéfalograma (cópia do exame); 
b) ECG - Eletrocardiograma (cópia do exame); 
c) Hemograma (cópia do exame); 
d) Glicemia de jejum (cópia do exame); 
e) RX da Coluna (torácica, cervical e lombo-sacra); 
f) Colesterol total e fracionado (cópia do exame);  
g) Avaliação Oftalmológica (cópia do exame);  
h) Audiometria (cópia do exame).  

 
10.7.1. Os Profissionais da área da saúde deverão apresentar ainda os seguintes exames: 

a) Avaliação médica cardiológica; 
b) Hepatite C; 
c) VDRL. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 
Público. 
 
10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo. 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os candidatos desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.  
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11.2. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Publico, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
11.3. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo IV - Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo V - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo VI - Cronograma de Execução.  

 
São Pedro do Sul, 06 de abril de 2018. 

       
 
 
 

VICTOR DOELER, 
Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se.  
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ANEXO I 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES II 
Descrição Analítica: Os Agentes de Serviços Complementares II desenvolverão atribuições nas seguintes atividades:a) Nas 

funções de lavanderia e limpeza: executar serviços como: lavar, alvejar, enxaguar, passar, classificar e guardas nas rouparias 
específicas de cada setor, roupas usadas no Hospital e no Pronto Atendimento, Casa da Gestante, CAPS, ESFs, EMEIS, 
Creche, Abrigo Municipal/Casa da Criança, Unidades Móveis de Atendimento, Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social e demais setores afetos, realizando, nas funções de limpeza geral, serviços de faxina, remover o pó dos móveis, 
utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, limpar escadas, pisos, 
corredores, banheiros, retirada de resíduos das lixeiras, quartos e executar tarefas afins. b) Nas funções de copa e cozinha: 
preparar e higienizar alimentos, inclusive especiais, e bebidas a ser servidas aos usuários, confeccionar refeições e lanches 
nos horários predeterminados de acordo com as dietas prescritas a cada paciente/usuário, servir porções e distribuí-las nos 
locais de destino, recolher estas limpar e conservar os ambientes de copa e cozinha, móveis, utensílios e eletrodomésticos, 
verificar o estoque de suprimentos e material de higiene, bem como sua guarda adequada, realizar a limpeza geral do 
ambiente e executar serviços de faxina geral. c) Nas funções de apoio operacional e administrativo atendimento ao público 
externo e interno, secretariando agendamentos, prestando informações conferindo registros de estoque de suprimentos e 
materiais de limpeza; operar com terminais eletrônicos ou informatizados com dados de pequena complexidade; atendimento 
ao público interno e externo via telefone e presencialmente; manter arquivos e fichários de expedientes originários ou em 
circulação no seu setor de trabalho. d) Nas funções de costura/cozimento/tarefas artesanais: Cortar, costurar, lavar e consertar 
roupas, agasalhos, cobre-leitos, toalhas, controlar materiais avental, calça, toalha, touca, máscara, lençóis, fronhas, cortinas; 
identificar com marcas o material por setor ou destinação; restaurar peças e material reciclável, separando-os executar tarefas 
afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social; preparar programas de 

trabalho referentes ao serviço social; supervisionar o trabalho dos auxiliares do serviço social; realizar e interpretar pesquisas 
sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a hospitais e instituições 
afins, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo os familiares; planejar e promover inquéritos 
sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudos ou 
encaminhamento; estudar os antecedentes da família; participar de seminários para estudos e diagnósticos dos casos e 
orientar os pais, em grupos ou individualmente sobre o tratamento adequado, orientar nas seleções socioeconômicas para a 
concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 
velhice, à infância abandonada, a portadores de necessidades especiais, etc; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas 
a planejamento habitacional nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com a Biometria Médica; planejar modelos e 
formulários e supervisionar a organização de fichários e registros dos casos investigados; executar outras tarefas afins. 
 
ENFERMEIRO 
Descrição Analítica: B.1. No Hospital Municipal e/ ou Pronto Atendimento Municipal: supervisionar os serviços de 

enfermagem, prestar consulta de enfermagem individual ou a grupos, elaborar e coordenar o atendimento a grupos especiais 
como Pré-Natal, Diabete, Hipertensão Arterial, Idoso, Adolescente, Saúde da Mulher, Saúde do Trabalhador, atendimento 
odontológico ao escolar, Saúde Mental e atenção à infância, realização de palestras, reuniões e orientações a grupos; direção 
do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição, chefia de serviço de unidade de enfermagem; 
organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, organização, 
coordenação, execução e avaliação da assistência de enfermagem; prestar assessoria em assuntos de enfermagem; consulta 
de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de 
vida; cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e 
capacidade de tomar decisões imediatas; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das 
respectivas comissões; participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; prestação de assistência 
de enfermagem às gestantes, parturiente e ao recém-nascido; participação nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos de alto risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 
execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distorcia; participação em programas e 
atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; fazer lavagem 
de estômago, lavagem vesical, sondagens, aspirações de secreções; fazer curativos; executar outras atribuições afins. B.2. 
Nas Unidades de Saúde da Família: participar do pro cesso de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da 
população adstrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da 
população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por 
meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca ativa e notificação de 
doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adstrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
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esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das 
ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, 
buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais 
de informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a 
serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar Assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar 
consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar 
as ações desenvolvidas pelos ACS; supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da 
equipe de enfermagem; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e 
THD; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. B.3. Nas atividades de 
atendimento do Pronto Atendimento Municipal, Hospital Municipal Getuinar D’Ávila de Nascimento, SAMU e outras: 

Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição, chefia de serviço de unidade de enfermagem; 
organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, organização, 
coordenação, execução e avaliação da assistência de enfermagem; prestar assessoria em assuntos de enfermagem; consulta 
de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de 
vida; cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e 
capacidade de tomar decisões imediatas; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das 
respectivas comissões; participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; prestação de assistência 
de enfermagem às gestantes, parturiente e ao recém-nascido; participação nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos de alto risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 
execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distorcia; participação em programas e 
atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; fazer lavagem 
de estômago, lavagem vesical, sondagens, aspirações de secreções; fazer curativos; supervisionar os serviços de 
enfermagem, prestar consulta de enfermagem individual ou a grupos, elaborar e coordenar o atendimento a grupos especiais 
como Pré-Natal, Diabete, Hipertensão Arterial, Idoso, Adolescente, Saúde da Mulher, Saúde do Trabalhador, atendimento 
odontológico ao escolar, Saúde Mental e atenção à infância, realização de palestras, reuniões e orientações a grupos. 
Executar outras atribuições afins. 
 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Descrição Analítica: Analisar e conduzir os processos d e tomadas de decisão dentro dos princípios básicos de 

sustentabilidade; Responsabilizar-se pelas atividades de Licenciamento Ambiental no âmbito do Município, promovendo todas 
as ações necessárias ao seu implemento e atualizações sempre que se fizerem necessárias; intervir sobre os ecossistemas 
florestais, por meio de métodos de manejo adequados para cada situação ecológica, econômica e cultural; orientar a utilização 
de máquinas e equipamentos nas práticas florestais, dentro dos critérios de racionalidade operacional e de baixo impacto sobre 
o ambiente; trabalhar em ambientes naturais e em atividades ligadas ao desenvolvimento rural; orientar o manejo florestal; 
elaborar e analisar Projetos Florestais; gerenciamento de programas de reflorestamento; aplicar ações de Ecologia Aplicada; 
Auxiliar na elaboração do Plano Diretor do Município; desenvolvimento de ações de campo para criação e gerenciamento de 
unidades de conservação e preservação ambiental; estudo do impacto ambiental e recuperação de áreas degradadas; Orientar 
a utilização, manejo, conservação e recuperação dos solos; adubação e fertilizantes; erosão e recuperação de áreas 
degradadas; recursos naturais renováveis, ecologia e meio ambiente; realizar estudos ambientais; ter conhecimento da 
legislação florestal e ambiental. Realizar ações de silvicultura e manejo florestal; propagação e reflorestamento de espécies 
nativas e exóticas em ambiente rural e urbano; defesa sanitária, melhoramento florestal; exploração florestal, mecanização e 
implementos; produtos florestais. Outras atividades correlatas. 
 
FARMACÊUTICO 
Descrição Analítica: Providenciar e manter atualizado junto aos órgãos competentes, toda documentação exigida para o 

funcionamento da Farmácia, manter atualizados todos os Livros de Controle de medicamentos, supervisionar o fornecimento 
de medicamentos, manter o controle de estoque de medicamentos e produtos de uso na área de saúde. 
 
LOCUTOR DE RÁDIO 
Descrição Analítica: Apresentação de programas radiofônicos; transmissão de eventos; gravação de publicidade; realização 

de reportagens; redação de textos. 
 

MÉDICO I 
Descrição Analítica: No Hospital Municipal Getuinar D’Avila do Nascimento: prestar atendimento aos pacientes internados 

pelo Pronto Atendimento Municipal, pelas Unidades Básicas de Saúde ou transferidos de outro estabelecimento hospitalar 
referenciado; examinar o paciente utilizando os instrumentos adequados, avaliar as condições de saúde e estabelecer 
diagnósticos nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais, requisitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus 
resultados, fazendo encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando necessário, estabelecer o plano médico-
terapêuticoprofilático, orientando os pacientes, prescrevendo medicamentos, dietas e demais terapias apropriadas a cada 
paciente, dar ênfase a prevenção de doenças, integrar a equipe multifuncional de saúde, é responsável pela orientação da 
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equipe multifuncional de saúde, é responsável pelos cuidados relativos a sua área de competência, seguir as orientações dos 
outros profissionais nas suas áreas especificas, realizar o registro adequado sobre seus pacientes nos formulários e 
documentos adequados, participar de todas as atividades para as quais for designado pela chefia imediata, contribuir no 
planejamento, administração e gerenciamento dos serviços de saúde, sempre que designados para tal, comunicar ao seu 
superior imediato qualquer irregularidade, zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho, 
fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência, cumprir e fazer cumprir as normas do setor 
de saúde, participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde e executar outras 
atividades correlatas, atuar no atendimento a gestante na consulta de pré-natal, dando assistência em parto e puerpério, 
auxiliando na maternidade e no bem estar fetal; fazer uso preferencial da medicação da Padronização Hospitalar; realizar 
outras tarefas condizentes com o cargo. Nas Unidades do Programa de Saúde da Família: participar do processo de 

territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, 
inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; 
realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as 
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela 
população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do 
sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de 
educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção 
da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade; realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos 
para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 
fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de 
Enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Descrição Analítica: Examinar e auxiliar o paciente; prescrever a medicação pré-anestésica; requisitar exames subsidiários, 

quando necessário; aplicar anestesia geral e parcial; fazer o acompanhamento do paciente, controlando as perturbações no 
decurso da anestesia e no pós-operatório imediato; instalar respiração auxiliar respiratória aos pacientes internados; zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalhão, comunicando ao seu superior imediato qualquer 
irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educacionais; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de 
saúde; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; manter atualizados os registros das ações de sua 
competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instauradas no setor de saúde; executar outras tarefas 
correlatas a sua área de competência. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Descrição Analítica: Examinar o pacientes, fazendo anamnese e utilizando instrumentos ou aparelhos especiais, para avaliar 

a necessidade da intervenção cirúrgica, estudar o caso clínico, analisando o prontuário do paciente para estabelecer o 
diagnostico e o método operatório indicado para o caso, requisitar exames laboratoriais pré-operatórios, preencher formulários 
próprios pra a avaliação das condições físicas do paciente e prevenir problemas intra ou pós-operatórios, prescrever 
tratamento de manutenção ou melhora do estado geral, indicando transfusão de sangue, dieta, repouso ou exercícios físicos e 
medicação, a fim de melhorar as condições físicas do paciente para a intervenção cirúrgica; operar o paciente, utilizando 
técnicas apropriadas a cada tipo de intervenção cirúrgica, para disponibilizar a cura das lesões ou enfermidades; acompanhar 
o paciente no pós-operatório nas dependências do Hospital Municipal e consultas de retorno ambulatorial, examinando-o 
periodicamente e/ou requisitando da cirurgia e os processos obtidos pelo paciente; discutir com o anestesista o aspecto das 
condições do paciente, para prevenir acidentes anestésicos; dar instruções ao pessoal de enfermagem orientando o tipo de 
preparo físico especial requerido para o caso da possibilitar o bom andamento da cirurgia eletiva programada; realizar de 
procedimentos médicos com flebotomia e colocação de "intracath" em seus pacientes quando solicitados por médico de outra 
especialidade; acompanhar os pacientes de remoção para hospitais e quando deslocamento para a realização de exames; 
realizar outras tarefas condizentes com o cargo. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Descrição Analítica: Dar atendimento ambulatorial e consulta pré-natal; atender os pacientes internados ou em observação no 

Hospital Municipal, procedendo a exame geral e obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeria; dar 
orientação médica à gestante e encaminha-la a maternidade; preencher fichas médicas das clientes; auxiliar quando 
necessário a maternidade e ao bem estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientações relativas à nutrição e higiene da 
gestante; prestar o devido atendimento as pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; 
participar de programas voltados à saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos de acordo com a sua 
especialidade; participar de juntas médicas; fazer cirurgias dentro da área de habilitação, desde que tenha habilitação técnica 
para tal; prestar atendimento em clínica geral aos pacientes internados pelo Pronto Atendimento Municipal, unidades básicas 
de saúde ou transferidos de outro estabelecimento hospitalar referenciado; executar tarefas semelhantes. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Descrição Analítica: Examinar os pacientes internados e em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o 

diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-
profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre 
que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de 
competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado; realizar cirurgias dentro da área da habilitação, desde 
que tenha habilitação médica; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar a 
seu chefe imediato, qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e fazer c 
cumprir as normas. Propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; classificar e codificar doenças, operações e 
causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os registros das ações de sua competência; fazer 
pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de comissões provisórias e 
permanentes instaladas no setor de saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência 
médica integral; executar tarefas correlatas a sua área de competência. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
Descrição Analítica: Prestar consultas médicas, realizar curativos, suturas, debridamentos, imobilizações, drenagens, retirada 

de corpos estranhos, pequenas cirurgias, tamponamentos, atendimento médico de urgência e emergência, examinar o 
paciente auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; analisar e interpretar resultado de exames de raio X, bioquímico, 
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando a dosagem e a respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente, manter o registro dos pacientes examinados anotando a conclusão 
diagnostica, tratamento, evolução da doença, para efetuas a orientação terapêutica adequada; atender a urgência clinica ou 
traumáticas; encaminhar pacientes ao hospital local ou outro de referência quando necessário, fazer laudos de lesões 
corporais e embriaguês, acompanhar pacientes em remoção para outros hospitais ou para a realização de exames; atender 
intercorrências e fazer contato com o médico assistente quando necessário; responder pelas ocorrências nos seu plantão, 
responder pela autorização ou não da saída da ambulância, participar de reuniões para discussão de diagnósticos, formulação 
de condutas terapêuticas e análise de evolução clinica; executar outras tarefas correlatas a critério da chefia imediata ou 
direção; realizar outras tarefas condizentes com o cargo. 
 
MOTORISTA 
Descrição Analítica: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; 

recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 
encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento 
de combustível, água e óleo; comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito porventura existente, verificar o funcionamento 
do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; 
fazer reparos de emergência; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibragem dos pneus; 
auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a enfermos, conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; 
dar plantão diurno e noturno quando necessário, obedecer às normas e dirigir com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito; executar tarefas afins. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Descrição Analítica: Operar veículos motorizados, especiais tais como: retroescavadeira, motoniveladora, carregadores, 

máquinas rodoviárias, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação 
de terrenos, aterros e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; cuidar da limpeza e conservação de máquinas 
zelando pelo seu bom estado de funcionamento; executar tarefas afins. 
 
OPERADOR DE MESA 
Descrição Analítica: Operar o sistema de mesa, prato e decks; manutenção e limpeza de sistemas; gravação de comerciais e 

fita do Dentel; anotações no livro de ocorrências de anormalidades com os equipamentos; providenciar, organizar, guardar e 
recuperar discos e fitas e materiais utilizados; operar com equipamentos de som, planejar e instalar equipamentos para 
transmissões externas. 
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OPERÁRIO 
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículo s em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de 

construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar a remoção de lixos e detritos de vias públicas e 
próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza de sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e 
pavimentação em geral; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; 
manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, 
etc...); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder 
a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; executar tarefas afins.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Descrição Analítica: Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e controle sistemático 
da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 
assistência de saúde; na execução dos programas da saúde; executar atividades de assistência de Enfermagem; integrar a 
equipe de saúde. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ATENÇÃO CANDIDATO!  
a) Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 
emendas e/ou alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. Ainda, considerar as 
leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 
b) Na Prova de Português será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. 

 
PORTUGUÊS 

PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO FLORESTAL, FARMACÊUTICO E MÉDICO 
(TODOS) 

Conteúdos:  

1) Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos; significado contextual de palavras e expressões; 
vocabulário. 2) Ortografia e acentuação. 3) Classes, formação e emprego das palavras. 4) Significação das palavras: 
sinônimas, antônimas e homônimas. 5) Colocação pronominal. 6) A oração e seus termos. 7) O período e sua construção: 
coordenação e subordinação. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos, modos e vozes verbais. 10) Concordância 
nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) Ocorrência de crase. 13) O uso dos porquês. 14) Pontuação. 15) Figuras 
de estilo e vícios de linguagem. 
 

PORTUGUÊS 
PARA OS CARGOS DE LOCUTOR DE RÁDIO, MOTORISTA E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conteúdos:  

1) Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos; significado contextual de palavras e expressões; 
vocabulário. 2) Ortografia e acentuação. 3) Classes, formação e emprego das palavras. 4) Significação das palavras: 
sinônimas, antônimas e homônimas. 5) Colocação pronominal. 6) A oração e seus termos. 7) O período e sua construção: 
coordenação e subordinação. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos, modos e vozes verbais. 10) Concordância 
nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) Ocorrência de crase. 13) O uso dos porquês. 14) Pontuação.  
 

PORTUGUÊS 
PARA O CARGO DE OPERADOR DE MESA 

Conteúdos:  

1) Compreensão e interpretação de textos; significado contextual e substituição de palavras e expressões; vocabulário; 
gêneros textuais. 2) Ortografia e acentuação. 3) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; encontros 
consonantais; divisão silábica; tonicidade: oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. 4) Pontuação de frases; sinais de pontuação 
e seu uso. 5) Classificação e flexão de palavras: singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 
6) Sinônimos e antônimos. 7) A oração e seus termos. 8) Concordância nominal e verbal. 9) Classificação e função do verbo: 
regular e irregular; principal e auxiliar. 10) Formas nominais do verbo: infinitivo, gerúndio e particípio. 11) Tempos e modos 
verbais. 
 

PORTUGUÊS 
PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES II E OPERADOR DE MÁQUINA 

Conteúdos:  

1) Compreensão e interpretação de textos; significado contextual e substituição de palavras e expressões; vocabulário. 
2) Ortografia. 3) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; divisão silábica. 3) Pontuação de frases; sinais de 
pontuação e seu uso. 4) Classificação e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; masculino e feminino; aumentativo 
e diminutivo. 5) Sinônimos e antônimos. 6) Tempos e modos verbais. 
 

PORTUGUÊS 
PARA O CARGO DE OPERÁRIO 

Conteúdos:  

1) Compreensão e interpretação de textos; significado contextual e substituição de palavras e expressões; vocabulário. 
2) Ortografia. 3) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; divisão silábica. 3) Pontuação de frases; sinais de 
pontuação e seu uso. 4) Classificação e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; masculino e feminino; aumentativo 
e diminutivo. 5) Sinônimos e antônimos. 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO FLORESTAL, FARMACÊUTICO E MÉDICO 

(TODOS) 
Conteúdos:  

1) Raciocínio lógico matemático. 2) Raciocínio lógico quantitativo. 3) Raciocínio lógico numérico. 4) Raciocínio lógico analítico. 
5) Raciocínio lógico crítico. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
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MATEMÁTICA 
PARA OS CARGOS DE LOCUTOR DE RÁDIO, MOTORISTA E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conteúdos:  

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, 
função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo 
retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise 
Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de 
Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, 
unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 
cotidianas. 
 

MATEMÁTICA 
PARA O CARGO DE PARA O CARGO DE OPERADOR DE MESA 

Conteúdos:  

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos 
notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, 
polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de 
medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 
8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 
11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em 
situações cotidianas. 
 

MATEMÁTICA 
PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES II E OPERADOR DE MÁQUINA 

Conteúdos:  

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e 
ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: 
propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades 
de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 
9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. 
 

MATEMÁTICA 
PARA O CARGO DE OPERÁRIO 

Conteúdos:  

1) Sistema numérico: unidade, dezena e centena. 2) Conjunto dos números naturais e decimais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. 3) Sistema monetário brasileiro. 4) Unidade de medida: tempo e comprimento. 5) Raciocínio lógico. 
6) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 
 

INFORMÁTICA 
PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO FLORESTAL, FARMACÊUTICO, LOCUTOR 

DE RÁDIO, MÉDICO (TODOS) E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conteúdos:  

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7 e 10. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 
2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 9 e Mozilla Firefox 47 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7 e 10, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 
 

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS 
PARA O CARGO DE OPERÁRIO 

Conteúdos:  
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1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 2) Noções sobre: atendimento ao público, higiene pessoal e do ambiente 
de trabalho, coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo, segurança do trabalho. 3) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES II 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 2) Noções sobre: atendimento ao público, higiene pessoal e do ambiente 
de trabalho, coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo, segurança do trabalho. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Faxina, limpeza, arrumação e higiene em geral. 2) Noções sobre lavanderia e limpeza hospitalar: lavar, alvejar, enxaguar, 
passar, classificar e guardar nas rouparias de cada setor. 3) Noções sobre preparar, servir, guardar e conservar alimentos. 
4) Estoque de materiais e gêneros alimentícios. 5) Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. 
6) Atendimento telefônico, agendamentos, organização de arquivos e fichários. 7) Noções sobre estoque. 8) Noções sobre 
costura. 9) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Políticas sociais públicas; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 

funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Vigilância e prioridades em 
saúde. 2) Direitos dos usuários da saúde. 3) Ética Profissional. 4) Legislação. Serviço Social: 1) Política Nacional de 

Assistência Social. 2) Sistema Único da Assistência Social (SUAS). 3) Norma Operacional do Sistema Único da Assistência 
Social (NOB/SUAS). 4) Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 5) Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS). 6) Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 7) Proteção e Atenção Integral à Família. 
8) Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos. 9) Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias. 10) População em Situação de Rua. 11) Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 12) Abordagem 
Social. 13) Medidas Socioeducativas. 14) Calamidades Públicas e Emergências. 15) Vigilância Socioassistencial. 16) Inclusão 
social. 17) Enfrentamento da pobreza. 18) Violência intrafamiliar, abandono, trabalho infantil e ato infracional. 19) Participação 
Social. 20) Controle Social. 21) Proteção Social Básica. 22) Proteção Social Especial. 23) Benefícios Assistenciais. 
24) Objetivos da Assistência Social. 25) Entidades de Assistência Social. 26) Acolhimento. 27) Violência. 28) Família. 
29) Dialética. 30) Mediação. 31) Serviço Social. 32) Assistência Social. 33) Direitos. 34) Participação. 35) Saúde. 36) Sistemas 
Público e Privado. 37) Seguridade Social. 38) Políticas Públicas. 39) Gestão Social. 40) Estudo Social. 41) Laudos Periciais. 
42) Questão Social. 43) Estado. 44) Sociedade Civil. 45) Espaço Institucional e Profissional. 46) Dialética e Trabalho Social. 
47) Ética. 48) Projeto ético-político do Serviço Social. 49) Globalização. 50) Saúde mental. 51) Interdisciplinaridade. 
52) Trabalho. 53) Grupos. 54) Redes. 55) Cidadania. 56) Vida Social. 57) Planejamento, gestão e execução de políticas, 
programas, projetos e serviços sociais.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
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- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993. Lei de Regulamentação da Profissão do Assistente Social. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
- BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994. Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso 

e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), 

regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). 
- Código de Ética Profissional. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- Publicações disponíveis no site do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome que disponham sobre os 

conteúdos indicados. 
- Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012). 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 
- ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amalia Faller. Família: redes, laços e políticas públicas. Cortez Editora. 
- BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  
- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  
- BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: convite a um nova práxis. 

Cortez.  
- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, Relatório, 

Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  
- CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e Pareceres 

Técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 
- COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação possível? Cortez. 
- FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez. 
- FALEIROS, V. de P. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez.  
- FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e Embates.Editora Lumen 

Juris. 
- FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova de serviço 

Social. Editora Lumen Juris. 
- GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  
- IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. Cortez. 
- LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 
- MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no contexto de 

um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. Cortez.  
- PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo Serviço 

Social. Cortez. 
- SALES, M. A.; MATOS, M. C.; LEAL, M. C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. Cortez. 
- SANICOLA, L. As Dinâmicas de Rede e o Trabalho Social. Veras Editora. 
- SARMENTO, H.B. de M. Serviço Social - Questões Contemporâneas. Editora UFSC. 
- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. Tomo editorial.  
- VASCONCELOS, A. M. de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. Cortez.  
- VOLPI, Mario. Adolescente e o ato infracional. Cortez Editora. 
- YAZBEK, Maria Carmelita. Classes subalternas e assistência social. Editora Cortez. 
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Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Enfermagem: 

1) Biossegurança. 2) Fundamentos de Enfermagem. 3) Enfermagem Clínica. 4) Enfermagem Materno-Infantil. 5) Enfermagem 
médico-cirúrgica. 6) Enfermagem e Saúde Mental. 7) Administração de medicamentos. 8) Nutrição e Dietética. 
9) Administração em Enfermagem. 10) Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. 11) Assistência de enfermagem à criança, ao 
adulto e ao idoso. 12) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. 13) Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas 
diferentes faixas etárias. 14) Bases fisiológicas para a prática de enfermagem. 15) Segurança do Paciente. 16) Sinais Vitais. 
17) Avaliação de Saúde, Anamnese e Exame Físico. 18) Enfermagem em saúde pública. 19) Prevenção e controle de 
infecções. 20) Assistência de enfermagem ao paciente crítico. 21) Enfermagem de emergências. 22) Processo de enfermagem. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. 

Artmed. 
- BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu. 
- CARMAGNANI, M. I. S. Procedimentos de Enfermagem: Guia Prático. Guanabara Koogan. 
- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu. 
- CLAYTON,B. D.; STOCK,Y. N. Farmacologia Na Prática da Enfermagem. Elsevier. 
- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed. 
- DOVERA, Themis Maria D. Silveira. Administração aplicada à enfermagem. AB Editora. 
- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed. 
- HOCKENBERRY, M. J.; WILSON, D. Wong. Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. Elsevier. 
- JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed. 
- KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill. 
- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- LOWDERMILK, D.L.; PERRY, S. E.; CASHION K.; ALDEN, K. R. Saúde da Mulher e Enfermagem Obstétrica. Elsevier. 
- MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio. 
- MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio. 
- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
- NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- PERRY, A.G.; POTTER, P.A.;  ELKIN, M.K. Procedimentos e Intervenções de Enfermagem. Elsevier. 
- POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Elsevier. 
- RICCI, S.S. Enfermagem Materno-Neonatal e Saúde da Mulher. Guanabara Koogan. 
- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier. 
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- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. Artmed. 
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 

Guanabara Koogan.  
- SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed. 
- STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 
- TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan. 
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO FLORESTAL 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Educação ambiental, ordenamento científico das florestas, proteção dos recursos florestais, ecossistema florestal, utilização 
racional dos produtos e bens florestais; 2) Recursos naturais renováveis; 3) Ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; 
4) Produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; 5) Edafologia; processos de utilização de solo e de floresta; 
estrutura e propriedades dos solos e Interação dos solos com ecossistemas terrestres e hídricos; 7) Implementos florestais; 
economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos; 8) Código Florestal; 9) Sucessão Ecológica; 
10) Estabilidade dos ecossistemas; 11) Usos da água; 12) Impactos ambientais sobre os ecossistemas e agroecossistemas; 
13) Recuperação de matas ciliares e reserva legal; 14) Desertificação: causa e efeito; 15) Legislação Ambiental, Constituição 
brasileira e o meio ambiente. Lei de Crimes Ambientais: Lei n. ° 9605/98. Resoluções CONAMA: 278/01, 237/97 e 317/02. 
Legislação MMA/IBAMA sobre manejo florestal, uso alternativo do solo e reposição florestal: Instrução Normativa n° 04/02 
(MMA), Instrução Normativa n° 03/02 (MMA), Instrução Normativa n.° 01/1996 (MMA), Instrução Normativa n.° 031/04-N, 
Portaria n.° 007/03 (IBAMA). 16) Política florestal; 17) Solos e fertilidade; 18) Manejo de bacias hidrográficas; 19) Sistemas 
agroflorestais; 20) Tecnologia de produtos florestais; 21) Acesso e uso de produtos florestais e conflitos sociais; 22) Manejo de 
produtos florestais não madeireiros; 23) Extensão e fomento florestal; 24) Florestamento e reflorestamento; 25) SNUC (Lei n.° 
9.985/00 e Decreto n.° 4.340/02).; 26) Plano de manejo em florestas nacionais; 27) Incêndios florestais; 28) Uso sustentado 
dos recursos florestais; 29) Equilíbrio dos ecossistemas; 30) Avaliação do potencial biológico dos ecossistemas florestais; 
31) Gerenciamento de Unidades de Conservação e Preservação Ambiental; 32) Impacto ambiental, avaliação de impacto 
ambiental e recuperação de áreas degradadas; 33) Inventário e Avaliação de Patrimônio Natural; 34) Sistemática Vegetal; 
35) Mecanização e Colheita Florestal; 36) Entomologia Florestal; 37) Fitopatologia Florestal; 38) Silvicultura; 39) Manejo 
Florestal; 40) Inventário Florestal; 41) Geoprocessamento; 42) Combate a incêndios florestais; 43) Ética Profissional. 
44) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Do Meio Ambiente - Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. Regulamenta artigos da Lei n
o
 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, 

estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 

de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, § 1

o
, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n

os
 6.938, de 31 

de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n
os

 4.771, de 
15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n

o
 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá 

outras providências. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 1.459, de 24 de março de 2004. Institui as Diretrizes Urbanas do Município de São 

Pedro do Sul e dá outras providências. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 1.996, de 03 de setembro de 2010. Atualiza e consolida a Lei Municipal nº 1.305, de 

20 de dezembro de 2000, que institui a taxa de licenciamento ambiental e dá outras providências. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 2.023, de 23 de novembro de 2010. Atualiza e consolida a Lei Municipal nº 1.523, de 
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07 de julho de 2005, que dispõe sobre o licenciamento ambiental para construção, instalação e funcionamento de atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, e dá outras providências. 

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 e alterações. Dispõe sobre a revisão e complementação 

dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 278, de 24 de maio de 2001 e alterações. Dispõe sobre o corte e a exploração de espécies 

ameaçadas de extinção da flora da Mata Atlântica. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 300, de 20 de março de 2002. Complementa os casos passíveis de autorização de corte 

previstos no art. 2º da Resolução nº 278, de 24 de maio de 2001. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 317, de 4 de dezembro de 2002. Regulamenta a Resolução nº 278, de 24 de maio de 

2001, que dispõe sobre o corte e exploração de espécies ameaçadas de extinção da flora da Mata Atlântica. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- ANDRAE, F. H. Ecologia Florestal. Ed. UFSM. 
- COSTA, E.; D´ÁVILA, M.; CANTARELLI, E. B; MURARI, A. B.; MANZONI, C. G. Entomologia Florestal. Ed. UFSM. 
- DURLO, M.; SUTILI, F. Bioengenharia - Manejo Biotécnico de Cursos de água. Est. Edições. 
- GALLO, D.,Manual de Entomologia Agrícola. Ed Ceres. 
- GALVÃO, A. P. M. Reflorestamento de propriedades rurais para fins produtivos e ambientais. EMBRAPA. 
- GALVÃO, A.P.M; SILVA, V. P. Restauração florestal. EMBRAPA. 
- GLUFKE, C. Espécies Florestais Recomendadas para Recuperação de Áreas Degradadas. FZB.  
- FELDENS, L. P. A dimensão Ecológica da Pequena Propriedade no Rio Grande do Sul. Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento. 
- LAMPRECHT, H. Silvicultura nos Trópicos: ecossistemas florestais e respectivas espécies arbóreas. Universidade 

Gottingen. Eschborn. Alemanha. 
- MACHADO, C.C. Colheita florestal. Editora UFV. 
- MARCHIORI, J. N. C. Fitogeografia do Rio Grande do Sul - Campos Sulinos. Est. Edições. 
- NETTO, S. P.; BRENA, D. A. Inventário Florestal. UFSM. 
- NOVO, E. M. L. Sensoriamento Remoto. Editora Edgard. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PAIVA, H. N.; GOMES, J. M. Propagação Vegetativa de Espécies Florestais. Editora UFV. 
- PINTO, U. R. Consolidação da Legislação Mineral e Ambiental. Do Autor. 
- PRIMAVESI, A. Manejo Ecológico de Pragas e Doenças. Ed. Nobel. 
- REICHARDT, K.; TIMM, L. C. Solo, Planta e Atmosfera. Ed Manole. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria de Meio Ambiente. Legislação de Recursos Hídricos. 
- SÁNCHEZ, L. E. Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos. Oficina de Textos.  
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 3) Imunizações. 4) Direitos dos usuários da saúde. 5) 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 6) RENAME. 7) Assistência Farmacêutica. 8) Ética Profissional. 7) 
Legislação Farmacêutica. 8) Legislação. Farmácia: BIOQUÍMICA: 1) Imunologia: AIDS e outras imunodeficiências; visão geral 

do sistema imune; células órgãos do sistema imune; reações de hipersensibilidade, vacinas; câncer e o sistema imune; 
hepatites, rubéolas, bactérias, protozoários. 2) Fungos: infecções, aspectos morfológicos, micoses superficiais, métodos de 
diagnóstico, micoses cutâneas, micoses profundas e sistêmicas, testes fisiológicos, dermatofitóses. 3) Amostras, análise para 
fracionamento, provas da função renal, provas hepáticas, provas do trato biliar, provas glicêmicas, hormônios, colesterol e suas 
frações. 4) Exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sanguínea), hemograma, avaliação de 
eritrócitos, leucócitos, plaquetas, achados hematológicos normais e patológicos. 5) Urinálise. 6) Parasitológicos. 7) Bactérias, 
fungos e parasitas, vírus. 8) Avaliação de líquor. 9) Metodologias de diagnóstico em análises clínicas. 10) Coleta, 
acondicionamento e preparação de materiais para as análises laboratoriais. COMERCIAL: 1) Assistência farmacêutica, 
Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. 2) Atribuições do profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. 3) 
Manipulação medicamentosa. 4) Farmacologia. 5) Sedativos. 6) Hipnóticos. 7) Psicoestimulantes. 8) Sedativos ansiolíticos. 9) 
Antipsicóticos. 10) Antidepressivos. 11) Anti-Histamínicos. 12) Vasoconstritores. 13) Vasodilatadores. 14) Antiácidos. 15) 
Digestivos. 16) Antitussígenos. 17) Expectorantes. 18) Antilipêmicos. 19) Antidiabéticos. 20) Diuréticos. 21) Antiinflamatórios 
locais. 22) Antiparasitários. 23) Antifúngicos. 24) Antimicrobianos. 25) Antieptiléticos. 26) Corticosteróides. 27) Interações 
medicamentosas. 28) Efeitos Adversos. 29) Administração de Recursos Materiais. 30) Sistemas de Distribuição de 
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Medicamentos. 31) Quimioterapia. 32) Medicamentos Genéricos e Similares. MANIPULAÇÃO: 1) Boas Práticas em 
Manipulação. 2) Princípios básicos e conceitos em Farmacotécnica. 3) Formas medicamentosas externas e atividades na pele. 
4) Processos de manipulação, vias de administração dos medicamentos. 5) Incompatibilidades físico-químicas. 6) Cálculos 
matemáticos em farmácia magistral. 7) Matérias-primas. 8) Sistemas emulsionados. 9) Produtos para limpeza da pele. 10) 
Cremes, cosméticos. 11) Fabricação de produtos cosméticos. 12) Higiene do cabelo. 13) Formas farmacêuticas. 14) 
Desenvolvimento farmacotécnico. 15) Sólidos orais, xaropes, suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos. 16) 
Pomadas, cremes, loções, preparações de uso tópico. LEGISLAÇÃO FARMACÊUTICA. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - http://portal.anvisa.gov.br/  
- BRASIL. Presidência da República Federativa do Brasil - http://www4.planalto.gov.br/legislacao 
- CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Legislação - http://www.cff.org.br/ 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de outubro de 2007. Dispõe sobre Boas 

Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica. Assistência Farmacêutica na Atenção 

Básica - Instruções Técnicas para sua Organização. Brasília. 
- BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência Farmacêutica no SUS. CONASS, 2007. 
- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S. Imunologia Celular e Molecular. Revinter. 
- ABBAS, Abdul K. e LICHTMAN, Andrew H. Imunologia Básica: Funções e Distúrbios do Sistema Imunológico. Elsevier 

Brasil. 
- ANSEL, H. C.; POPOVICH, N. G.; ALLEN Jr., L. V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas e sistemas de liberação de 

fármacos. Artmed. 
- BAIN, B. J. Células Sanguíneas: um guia prático. Artmed. 
- BARATA, E. A. F. A Cosmetologia: Princípios Básicos. Tecnopress. 
- BRUNTON, Laurence L.; CHABNER, Bruce A.; KNOLLMANN, Björn C.. As Bases Farmacológicas da Terapêutica de 

Goodman & Gilman. McGrawHill e Artmed. 
- BURTIS, C.A.; ASHWOOD, E.R.; BRUNS, David E. TIETZ. Fundamentos de Química Clínica. Elsevier. 
- DE CARLI, G. A. Diagnóstico Laboratorial das Parasitoses Humanas. MEDSI. 
- FAILACE, R. (org.). Hemograma: manual de interpretação. Artmed. 
- FERREIRA, A. O. Guia Prático da Farmácia Magistral. Medfarma Publicações Médicas e Farmacêuticas. 
- FERREIRA, W. A.; ÁVILA, S. L. M. Diagnóstico Laboratorial das Principais Doenças Infecciosas e Auto 

Imunes. Guanabara Koogan. 
- FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan. 
- HENRY, J. B. Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais. Manole.  
- KATZUNG, Bertram G.; MASTERS, Susan B.; TREVOR, Anthony J. Farmacologia básica e clínica. McGrawHill e Artmed. 
- MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S. C. Psicofarmacologia. Artmed. 
- MELO, Márcio Antonio Wanderley de; SILVEIRA, Cristina Magalhães da. Laboratório de Hematologia - teorias, técnicas e 

atlas. Rubio. 
- MOURA, R. A.; Wada, C. S.; PURCHIO, A.; ALMEIDA, T. V. Técnicas de Laboratório. Atheneu. 
- OPLUSTIL, C. P.; ZOCCOLI, C. M.; TOBOUTI, N. R.; SINTO, S. I. Procedimentos Básicos em Microbiologia Clínica. 

Sarvier. 
- PRISTA, L. N. FONSECA, A. Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia. Roca. 
- RANG, H. P.; DALE, M. M.; RITTER, J. M.; FLOWER, R.; HENDERSON, G., Farmacologia. Elsevier. 
- RAPAPORT, S. I. Hematologia - Introdução. Roca. 
- RAVEL, R. Laboratório Clínico - aplicação clínica dos dados laboratoriais. Guanabara Koogan. 
- ROSSI, F.; ANDREAZZI, D. B. Resistência Bacteriana - interpretando o antibiograma. Atheneu.  
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- STRASINGER, S. K. Uroanálise e Fluidos Biológicos. Panamericana. 
- TORTORA, Gerard J.; FUNKE, Berdell R.; CASE Chirstine L. Microbiologia. Artmed. 
- XAVIER, R. M.; ALBUQUERQUE, G. C.; BARROS, E. Laboratório na Prática - Consulta rápida. Artmed. 

http://portal.anvisa.gov.br/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
http://www.cff.org.br/
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- ZAGO, Marco Antonio, FALCÃO, Roberto Passetto e PASQUINI, Ricardo. Hematologia Fundamentos e Prática. Atheneu.  
- ZEIBIG, Elizabeth. Parasitologia Clínica: uma abordagem clínico-laboratorial. Elsevier 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O CARGO DE LOCUTOR DE RÁDIO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Princípios da locução. 2) Fundamentos de comunicação eletrônica. 3) Microfones: dinâmico, condensador, pré-
amplificadores de microfone, técnicas de microfone, posicionamento. 3) Tecnologia de áudio 4) Periféricos, 
amplificadores, equalizadores, compressores e limitadores. 5) Redução de ruído. 6) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição Da República Federativa Do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75.). 
- BRASIL. Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais.  
- BRASIL. Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 

- PENTEADO, Regina Zanella. A Voz nas Locuções Publicitárias: possibilidades de interpretação e representação.  
- PERREGIL, Thais Cardoso, DA SILVA, Thiers Gomes. Os bastidores do Núcleo de Locução - Rádio Unesp Virtual.  
- FILHO, Filippo Valiante. Apostila Básica de ÁUDIO. 6 Ed.  

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA OS CARGOS DE MÉDICO I E MÉDICO PLANTONISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral: 

1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) 
Medicina baseada em evidências. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, exame 
físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 
14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do 
Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido 
e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 
22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças 
Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 
29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 
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dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O CARGO DE MÉDICO ANESTESISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Medicina baseada em evidências. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: 
anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho 
Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 
19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças 
Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 
32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 
37) Epidemiologia Clínica. 38) Fisiologia respiratória, cardiovascular, renal, hepática e do SNC e endócrino. 39) Drogas 
anestésicas (anestésicos locais, inalatórios, opiáceos, relaxantes musculares, anestésicos não narcóticos endovenosos). 
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40) Avaliação e medicação pré-anestésica. 41) Anestesia: para cirurgia ambulatorial, geral, regional, para cirurgia cardíaca e 
vascular, para cirurgia torácica, para neurocirurgia, em urologia, em ORL e oftalmologia, em obstetrícia, em pacientes 
geriátricos, em politrauma. 42) Recuperação pós-anestésica. 43) Complicações durante a anestesia. 44) Dor crônica.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- GOODMAN & GILMAN. As bases farmacológicas da Terapêutica. McGraw Hill. 
- GUYTON, A.C. Tratado de Fisiologia Médica. Guanabara Koogan. 
- MILLER, R. D. Tratado de Anestesia. Manole. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O CARGO DE MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
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5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Medicina baseada em evidências. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: 
anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho 
Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 
19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças 
Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 
32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 
37) Epidemiologia Clínica. 38) Abordagem ao paciente cirúrgico. 39) Pré e pós-operatório. 40) Problemas de saúde no paciente 
cirúrgico. 41) Cicatrização das feridas operatórias. 42) Inflamação, infecção e antibioticoterapia. 43) Manejo hidroeletrolítico no 
paciente cirúrgico. 44) Metabolismo cirúrgico e nutrição. 45) Anestesia. 46) Cirurgia do trauma. 47) Pacientes queimados. 
48) Tireóide. 49) Esôfago e diafragma. 50) Abdome Agudo. 51) Estômago e duodeno. 52) Vias biliares. 53) Pâncreas. 
54) Baço. 55) Intestinos. 56) Hérnias. 57) Câncer. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- CAVAZZOLA, Leandro Totti et al. Condutas em cirurgia geral. Artmed. 
- DOHERTY, Gerard M. Current surgical diagnosis & treatment. Lange. 
- PETROIANU, Andy et al. Blackbook cirurgia: medicamentos e rotinas médicas. 2008 
- ROHDE, Luiz. et al. Rotinas em cirurgia digestiva. Artmed.  
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- TOWNSEND, Courtney M. Sabiston Textbook of Surgery. Elsevier. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Medicina baseada em evidências. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: 
anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho 
Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 
19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças 
Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 
32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 
37) Epidemiologia Clínica. 38) Ginecologia geral. 39) Amenorreias. 40) Climatério. 41) Consulta ginecológica. 42) Doenças da 
mama. 43) Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 44) Dor pélvica. 45) Endocrinopatia ginecológica. 46) Endometriose. 
47) Ginecologia infanto-juvenil. 48) Infecções genitais. 49) Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 50) Planejamento 
familiar. 51) Reprodução humana. 52) Sangramento genital. 43) Sexologia. 54) Tensão pré-menstrual. 55) Uroginecologia. 
56) Violência sexual. 57) Obstetrícia geral. 58) Abortamento. 59) Amamentação. 60) Assistência ao parto. 61) Assistência pré-
natal. 62) Diabete gestacional. 63) Diagnóstico de gestação. 64) Doença hipertensiva. 65) Fórcipe e cesariana. 
66) Gemelaridade. 67) Gestação de alto risco. 68) Gestação ectópica. 69) Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. 
70) Indução do parto. 71) Infecções. 72) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 73) Medicina fetal. 74) Neoplasia 
trofoblástica. 75) Pós-maturidade. 76) Prematuridade. 77) Puerpério. 78) Ruptura prematura de membranas. 79) Sangramento 
do terceiro trimestre. 80) Semiologia obstétrica. 81) Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
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- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
- CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em evidências 

científicas. Coopmed.  
- CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. Williams Obstetrics. 

Mcgraw Hill Companies. 
- DE CHERNEY. A. PERNOLL. MARTIN. Current - Obstetria & Gynecologia - Diagnosis & Treatment. Appleton & Lange. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
- SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
- ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Medicina baseada em evidências. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: 
anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho 
Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 
19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças 
Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 
32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 
37) Epidemiologia Clínica. 38) Assistência Médica Pediátrica. 39) Consulta do adolescente e pediátrica; triagem, orientação e 
aconselhamento em Saúde Infantil. 40) Crescimento, Desenvolvimento e Comportamento. 41) Distúrbios Comportamentais e 
Transtornos Psiquiátricos. 42) Transtornos de Aprendizagem. 43) Terapia Medicamentosa Pediátrica. 44) Doenças agudas na 
infância e adolescência. 45) Distúrbios Genéticos do Metabolismo. 46) Medicina da Adolescência. 47) Distúrbios Alérgicos. 
48) Doenças Reumáticas na Infância. 49) Doenças Infecciosas. 50) Doenças Urológicas em Recém-nascidos e Crianças. 
51) Problemas Ginecológicos da Infância. 52) Distúrbios Ósseos e Articulares. 53) Distúrbios nutricionais. 54) Distúrbios 
metabólicos e respiratórios do recém-nascido. 55) Icterícia neonatal. 56) Infecções neonatais. 57) Lesões ao nascimento: 
asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 58) Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. 
59) Aleitamento materno. 60) Crescimento e desenvolvimento. 61) Imunizações. 62) Nutrição do lactente, da criança e do 
adolescente. 63) Prevenção de trauma. 64) Anemias. 65) Asma brônquica. 66) Constipação. 67) Convulsão infância e estado 
de mal epilético. 68) Desidratação e terapia de reidratação oral. 69) Diabete melito. 70) Diarreias. 71) Doenças 
infectocontagiosas. 72) Enurese noturna. 73) Fibrose cística. 74) Glomerulonefrite difusa aguda. 75) Hepatites. 
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76) Hiperatividade. 77) Infecções do trato urinário. 78) Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 79) Infecções do 
sistema nervoso central. 80) Insuficiências cardíaca e renal. 81) Leucemias e tumores sólidos da infância. 82) Parasitoses 
intestinais. 83) Dermatoses comuns da infância. 84) Problemas ortopédicos mais comuns. 85) Raquitismo. 86) Refluxo 
gastroesofágico. 87) Sepse. 88) Sibilância do lactente (“lactente chiador”). 89) SIDA / infecção pelo HIV. 90) Síndrome da 
criança maltratada. 91) Síndrome da morte súbita da criança. 92) Síndrome nefrótica/nefrítica. 93) Manejo inicial de: Aspiração 
de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. 94) Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e 
hospitalares. 95) Assistência ao recém-nascido. 96) Desnutrição protéico-energética. 97) Doenças exantemáticas. 98) Doenças 
frequentes do período neonatal. 99) Emergências pediátricas. 100) Infecções pulmonares da infância. 102) Prematuridade e 
restrição do crescimento intra-uterino. 103) Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. 104) Reanimação cardiorrespiratória 
(neonatal e pediátrica). 105) Tuberculose na infância. 106) Segurança da criança e do adolescente: injúrias intencionais e não 
intencionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- AVERY, Gordon B.; FLETCHER, Mary Ann; MHAIRI, Macdonald G. Neonatologia: fisiopatologia e tratamento do recém 

nascido. Guanabara Koogan. 
- HAY, William W.; LEVIN, Myron J.; SONDHEIMER, Judith M.; DETERDING, Robin R. CURRENT: Pediatria. McGrawHill, 

Artmed  
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LOPEZ, FA, Campos Jr. D. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria. Editora Manole. 
- MARCONDES E, VAZ FAC, RAMOS JLA, OKAY Y. Pediatria Básica. São Paulo: Editora Sarvier.  
- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. Artmed 
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Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 2) Noções sobre: atendimento ao público, higiene pessoal e do ambiente 
de trabalho, coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo, segurança do trabalho. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN. 2) Conhecimento teórico de primeiros socorros, 
restrito apenas às exigências do CONTRAN ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção defensiva. 4) Conhecimentos de 
mecânica. 5) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

- BRASIL. Resoluções do Contran em vigor, disponíveis no link http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.  

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  

PARA O CARGO DE OPERADOR DE MESA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Fundamentos de comunicação eletrônica, princípios básicos do som, características da forma de onda, níveis de volume de 
som, psicoacústica, percepção do espaço. 2) Microfones: dinâmico, de condensador, de fita, características, pré-amplificadores 
de microfone, técnicas de microfone, posicionamento. 3) Tecnologia de áudio e imagem digital. 4) MIDI e música. 5) Multimídia 
e Web. 6) Sincronização. 7) Periféricos, amplificadores, equalizadores, compressores e limitadores. 8) Redução de ruído. 
9) Mídias: máquinas digitais, DVD, mesas de áudio; equipamentos multimídia. 10) Formatação e formatos de mídias. 
11) Conceitos tecnológicos de equipamentos eletrônicos. 12) Conceitos de Mídia Eletrônica. 13) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- BRASIL. Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 

providências. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
 
- ALVES, Luciano. Fazendo música no computador. Elsevier. 
- CAPUANO, F. G. e MARINO, Maria A. P. Laboratório de Eletricidade e Eletrônica, Teoria e Prática. Ed. Érica.  
- CAPUANO, Francisco G. e Idoeta, Ivan V. Elementos de eletrônica digital. Editora Érica.  
- CAVALCANTI, P. J. Mendes. Fundamentos de Eletrotécnica. Ed. Livraria Freitas Bastos Ltda.  
- FRENZEL JR., Louis E.. Fundamentos de Comunicação Eletrônica. Vol. 1. McGraw Hill. 
- HUBER, David Miles; RUNSTEIN, Robert E.. Técnicas Modernas de Gravação de Áudio. Elsevier. 
- IDOETA, Ivan Valeije; CAPUANO, Francisco Gabriel. Elementos de Eletrônica Digital. Érica. 
- MCLEISH, Robert. Produção de Rádio: um guia abrangente de produção radiofônica. Summus.  
- MEDEIROS FILHO, Solon de. Medição de energia elétrica. Editora LTC.  
- MURCH, Walter. Num Piscar de Olhos. Zahar. 
- PIZZOTTI, Ricardo. Enciclopédia Básica da Mídia Eletrônica. Senac. 
- RATTON, Miguel. Dicionário de Áudio e Tecnologia Musical. Ed. Áudio Música & Tecnologia.  
- WATTS, Harris. Direção de Câmera - Um Manual de Técnicas de Vídeo e Cinema. Summus. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio 
ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. 
Referências Bibliográficas: 

Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL  

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018  
 

 
 

 

 

    Página 41 de 45 
 

1) Noções de anatomia e fisiologia humana. Sinais vitais. 2) Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, 
hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras relacionadas à enfermagem. 3) Conhecimentos sobre 
microbiologia, parasitologia e epidemiologia. 4) Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na 
comunidade. 5) Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. 6) Doenças em geral: prevenção, sinais, 
sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes, tratamento. 7) Assistência e procedimentos de enfermagem em 
exames. 8) Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. 9) Assistência de enfermagem: rotinas, 
cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como em clínica-cirúrgica, urgência e emergência e ao 
paciente crítico. 10) Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo e administração de medicação e soluções, bem como suas 
características e seus efeitos. 11) Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 12) Saúde Pública: Políticas Nacionais de 
Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde; Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso; DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil; Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública; 
Imunizações, imunologia e vacinas; Prevenção e Combate a Doenças; Direitos dos usuários da saúde. 13) Segurança e Saúde 
no Trabalho em Serviços de Saúde. 14) Ética Profissional. 15) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções hospitalares. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município. 
- SÃO PEDRO DO SUL. Lei Municipal nº 314, 17 de outubro de 1990. Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas da Prefeitura Municipal; Estabelece Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.  

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- CARMAGNANI, M. I. S. Procedimentos de Enfermagem: Guia Prático. Guanabara Koogan. 
- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu. 
- CLAYTON,B. D.; STOCK,Y. N. Farmacologia Na Prática da Enfermagem. Elsevier. 
- HOCKENBERRY, M. J.; WILSON, D. Wong. Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. Elsevier. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- LOWDERMILK, D.L.; PERRY, S. E.; CASHION K.; ALDEN, K. R. Saúde da Mulher e Enfermagem Obstétrica. Elsevier. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
- PERRY, A.G.; POTTER, P.A.;  ELKIN, M.K. Procedimentos e Intervenções de Enfermagem. Elsevier. 
- PERR , Anne  .,   POTTER, Patricia A. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem. Elsevier.  
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo.  
- RICCI, S.S. Enfermagem Materno-Neonatal e Saúde da Mulher. Guanabara Koogan. 
- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. Artmed. 
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 

Guanabara Koogan.  
- SOARES, Nelma Rodrigues. Administração de medicamentos na enfermagem. EPUB - Editora de Edições Biomédicas 

Ltda. 
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Artmed. 
- TORTORA, G. J. Corpo Humano: Fundamentos de anatomia e fisiologia. Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. Sagra-DC 

Luzzatto Editores. 
-  
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL  

 

EDITAL Nº 001/2018 
 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________________________ 

Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _______________________________________________________ 

RG nº ______________________ Data de Expedição: _____/_____/______ Órgão Expedidor: ______________ 

CPF nº ________________________ Data de nascimento: _____/_____/______  

Tel.: fixo: (___) _____________________________ Celular: (___) _____________________________________ 

 
 
(__) Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA e para isso:  

(__) Apresentou LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano com CID.  

(__) Apresentou LAUDO MÉDICO o qual declara expressamente que se trata de deficiência irreversível, 

com CID, emitido em ___/___/______.  

 

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO LAUDO MÉDICO 

 

Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: _______________________________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _______________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

 
 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 

 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL  

 

EDITAL Nº 001/2018 
 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________________________ 

Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _______________________________________________________ 

RG nº ______________________ Data de Expedição: _____/_____/______ Órgão Expedidor: ______________ 

CPF nº ________________________ Data de nascimento: _____/_____/______  

Tel.: fixo: (___) _____________________________ Celular: (___) _____________________________________ 

Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Concurso Público. Marcar com X ao 
lado do tipo de atendimento especial que necessite. 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o preenchimento do 

cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando 

a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 

ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 
LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso 
de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua 
deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 
Dados especiais para aplicação das PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento 
especial): 

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 

 

 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL  

 

EDITAL Nº 001/2018 
 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________________________ 

Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _______________________________________________________ 

RG nº ______________________ Data de Expedição: _____/_____/______ Órgão Expedidor: ______________ 

CPF nº ________________________ Data de nascimento: _____/_____/______  

Tel.: fixo: (___) _____________________________ Celular: (___) _____________________________________ 

 
 
Eu, _________________________________________________________________, venho REQUERER que, 

em caso de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado 

(conforme Art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os 

documentos que comprovam essa condição. 

 

 

(__) Declaro que tenho pleno conhecimento de que SOMENTE serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao 

exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em 

vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
 
 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO VI 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

OBS: Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério do Município de São Pedro do Sul em acordo com a Objetiva Concursos Ltda.  
 
 

 

DATA EVENTOS 

De 06/04 a 
02/05/2018 

Período de Inscrições  

03/05/2018 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 

03/05/2018 
Último dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficiência, atendimento especial ou condição 
de Jurado 

15/05/2018 Divulgação da homologação das inscrições 

Dias 16, 17, 18, 
21 e 22/05/2018 

Período para interposição de recursos das inscrições  

30/05/2018 Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

10/06/2018 Aplicação da Prova Objetiva 

11/06/2018 Divulgação do Gabarito Preliminar (a partir das 14h) e Prova Padrão 

Dias 12, 13, 14, 
15 e 18/06/2018 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar  

15/06/2018 Ato Público de Leitura dos Cartões de Resposta (na Objetiva Concursos) 

29/06/2018 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova Objetiva 

De 02 a 
06/07/2018 

Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva  

13/07/2018 Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova Objetiva e convocação para a Prova Prática 

22/07/2018 Aplicação da Prova Prática 

01/08/2018 Divulgação das notas da Prova Prática 

Dias 02, 03, 06, 
07 e 08/08/2018 

Período para interposição de recursos das notas da Prova Prática 

17/08/2018 
Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova Prática e convocação para Ato Público de 
sorteio de desempate (se necessário) 

20/08/2018 Ato Público de sorteio de desempate (se necessário) 

A definir Classificação Final 
 

#
 

Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por Editais afixados junto ao Átrio da Prefeitura Municipal e nos sites 

www.objetivas.com.br e www.saopedrodosul.rs.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao 

andamento deste Concurso Público, divulgados nos meios acima mencionados. 
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